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1º Subdefensor Público Geral - 1SUB
Ato de Aplicação de Penalidade
| De 22.01.2020

Referência: Processo nº E-20/001.004453/2019
Em complemento ao ato de aplicação de penalidade aplicado no processo E-20/001.004453/2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico da
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro na edição 016/2019 do dia 16 de dezembro de 2019, a multa deve ser recolhida em favor
da Defensoria Pública do Rio de Janeiro (Banco: 237, Conta Corrente: 2630-1, Agência: 6898), no prazo de 10 dias corridos.
Após o recolhimento, pela apresentação da cópia do respectivo comprovante à Coordenação de Contratos.

Id: 202000083 - Protocolo: 0335681

Secretaria de Orçamento e Finanças - SECOF
Ato de Designação
| De 22.01.2020

Referência: Processo nº E-20/001.002887/2019
DESIGNO, sem prejuízo de suas atribuições, os membros da comissão de acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do
contrato celebrado entre a DPRJ e a MEDGEN TECNOLOGIA AVANÇADA EM DNA LTDA, os servidores: ANDREIA CARDOSO FERREIRA,
matricula: 921535-1, ETHIENE VANILA DE SOUZA WENCESLAU, matrícula: 3095051-3 e GABRIELA FERNANDES DE ARAUJO,
matrícula: 972529-2, todos referentes ao contrato 33/2019.

Id: 202000082 - Protocolo: 0343114

Portaria
| De 22.01.2020

PORTARIA NUCONT/DCLC/DPRJ Nº 08/2020

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO VISANDO A APURAÇÃO DA FALTA CONTRATUAL E EVENTUAL APLICAÇÃO
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS.

Considerando a delegação de competência do Defensor Público Geral do Estado do Rio de Janeiro prevista na Resolução DPGE nº 964 de
08 de janeiro de 2019 e a informação prestada no processo E-20/001.000299/2020, por meio da Comunicação Interna
002/2020 (documento SEI! 0338997), na qual se aponta o atraso no pagamento da segunda parcela do décimo terceiro salário
dos colaboradores referente ano 2019, contrato nº 029/2019, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - DPRJ e a
sociedade empresária MAX SEGURANÇA MÁXIMA EIRELI, a Secretária de Finanças e Orçamento, Dra. Julia Vieira Mainier de Oliveira, no
uso das suas atribuições legais conferidas, DETERMINA a instauração de procedimento administrativo para apurar eventual falta contratual
e aplicar as sanções administrativas cabíveis.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Id: 202000086 - Protocolo: 0342368

Referência: Processo nº E-20/001.000245/2020
Portaria NUCONT/DCLC/DPGERJ N° 07/2020

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO VISANDO A APURAÇÃO DA FALTA CONTRATUAL E EVENTUAL APLICAÇÃO DAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS.

CONSIDERANDO a delegação de competência do Defensor Público Geral do Estado do Rio de Janeiro prevista na Resolução DPGE nº 964
de 08 de janeiro de 2019 e a informação prestada no processo E-20/001.000245/2020, por meio da Comunicação Interna
002/2020 (documento SEI! 0339165), na qual se aponta descumprimento do contrato quanto ao prazo de entrega e quantidade insuficiente
de material de limpeza no mês de janeiro de 2020, referente ao contrato nº 038/2019, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do
Rio de Janeiro - DPRJ e a sociedade empresária CEMAX ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, a Secretária de Finanças e Orçamento, Dra.
Julia Vieira Mainier de Oliveira, no uso das suas atribuições legais conferidas, DETERMINA a instauração de procedimento administrativo
para apurar eventual falta contratual e aplicar as sanções administrativas cabíveis.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Id: 202000087 - Protocolo: 0342176
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